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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA DAS

FLORES/SE

À

Agente de Contratação do Município de IIha das Flores/SE

Procedimento Licitatório

Inexigibilidade de Licitação No L4l2026

P^P{ECER TÉCNICO NO?+,%J (^

Ementa: ANÁLISE
JURÍDICA. ADMINISTRATIVO.
LrcrTAçÃo E CoNTRATOS.
CONTRATAçÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAçÃo. BASE LEGAL:
ARTIGO 74, INCISO I DA LEI
FEDERAL N O L4.13312021.
DECRETO MUNICIPAL N O

09 / 2024. POSSTBTLTDADE.
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I. RELATóNTO:

Trata-se de consulta formulada, no qual o Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Município de Ilha das Flores, Estado de Sergipe, nos solicita a fim de ser
confeccionado Parecer lurídico acerca de contratação díreta, por meio de
Inexígibilidade de Licitação, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMpRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIVROS PARA A EDUCAÇÃo IruTRrunT,
FUNDAMENTAL E EJA, visando atender as necessidades do munícípio de Ilha das
Flores/SE, com base no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021 e com amparo no
art. 37, inciso XXI da constituição Federal de 1988, euE FAZEM ENTRE sI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES E A EMPRESA M VERAS
DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS LTDA EPP.

A princípio ressalta-se que esta análise se prende aos aspectos meramente
jurídicos, visto ser este tema sobre o qual essa subscrítora detém competência
para opinar.

Foram encaminhados os seguintes documentos para analisar:

1) DFD - Documento de Formalização de Demanda;
2) ETP - Estudo Técnico Preliminar;
3) Proposta de preços para fornecimento de livros para educação
infa ntil;
4) Termo de Autenticidade;
5) Documentos, certidões negativas e declarações da empresa;
6) Contrato de Organização da Empresa;
7) Contrato Comercial de Distribuição;
8) Contrato de Cessão de Direitos Autorais;
9) Atestado de Capacídade Técnica;
10) cópias de Inexigibilidade em outros municípios que a empresa
participou;
11) Ofício encaminhando para abertura de processo de Inexigibilidade;
LZ) Justificativa de Inexigibilidade de Licitação;
13) Cópia do Contrato no 45/2026;
L4) Minuta do Contrato;
15) Solicitação de Parecer Jurídico

É o breve relatório.
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II - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Vem ao exame desta Assessoria lurídica a consulta sobre a regularidade
do certame na modalidade de Inexigibilidade, levado a feito tendo como objeto
os itens discrlminados no relatório.

De início, convém destacar que compete a esta Assessoria lurídica, prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em
aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente tecnica, administrativa e/ou financeira.

Além disso, o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, conforme
precedentes fixados pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justiça - STJ, não vinculando à decísão do Chefe do Poder Legíslativo, cabendo a
este a decisão sobre a conveniência e oportunidade da contratação.

O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas,
como regra, ao procedlmento de seleção de propostas mais vantajosas para a
Administração Pública. Constitui um princípio instrumental de realização dos
princípios da moralidade administrativa e do tratamento isonômico dos eventuaís
contratantes com o Poder Público. E hoje um princípio constitucional, nos precisos
termos do aft. 37, XXI, da Constituição.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela
Administração Pública deve pautar-se na conveniêncla. oportunidade,
afonrl ê :n intorocca n'ihlirn e n: rlicnnn ibil iAzÁo rã/^ rc^c alem de
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.
eficiência, economicidade. dentre outros.

O aft. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos
especificados na legislação. o texto é importante, porque, ao mesmo tempo em
que firma o príncípio da licitação, prevê a possibilidade tegal de exceções, ou seja,
autoriza que a legislação especifique casos para os quais o princípío fica afastado,
como são as hipoteses de ditpensa e de in"*igibilidade de licitacão.

Se o princípio e constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem que
ter também previsão constitucional. Essa cláusula excepcionat é que dá
fundamento constitucional as hipóteses previstas em leí (Lei L4.133/2021), de
licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de licitação.
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Feitas tais considerações, vale ressaltar que, de acordo com o quanto
disposto no aftigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no seruiço público e
a contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante processo de
licitação pública, que:

"assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e económica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

As exceções, por sua vezt segundo o referido aftigo, deverão estar
expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional,
ao editar a Lei de LÍcitações e Contratos Administrativos (Lei no L4.L33/2021),
enumerou/ nos artigos 74 e 75, as hipóteses de inexigibilidade de licitação e de
dispensa, respectivamente.

Diz o art.74,I, da Lei no t4.t33/2021, in verbis

-Art. 74 - É inexigível a ticitação quando
inviável a competição, em especial nos casos
de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos
ou de gêneros ou contratação de serviços que
só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial
exclusivosl

(...)"

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria
Sylvia Zanella Di Pietro l, esclarece que:
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"(,,.) na dispensa, há possibilidade de
competição que justifíque a licitação; de modo
gue a lei faculta a dispensa, que ficaria
inserida na competência discricionária da
Administração. /Vos casos de inexigibilidade,
não há possibilidade de competição, porque só
existe um objeto ou uma pessoa gue atenda às
necessidades da Administração; a licitação é,
portanto, inviável. " (Destacamos).

Nesse contexto, insta registrar que a Lei no 14.133/2021, em seu artigo
74, 1, autoriza a contratação direta, por inexig ibilidade, para aquisição de
materials que sejam fornecidos por empresa ou representante comercial
exclusivos/ como no câso dos presentes autos.

Porém, não obstante tal permissão, cabe ao poder público, mesmo nesses
casosr a realização de procedimento prévio, com atendimento às formalidades
necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de
competição.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexlgibilidade
descrita no supracitado regramento legal, é necessária a configuração, no caso
concreto, do requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do
aftigo 74, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em tais sltuações,
somente se perfaz, através da presença do pressuposto de produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre
tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da
atividade a ser executada pelo particular.

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de
circunstáncias extra normativas, característica esta inerente à inexigibilidade de
licitação. De tal maneira, tem-se que as situações que ensejam tal especie
excludente do certame licitatório não se exaurem naquelas previstas na Lei
74.133/2021, os quais tratam de hipóteses meramente exe m plificativas.

Isso porque. analisando os documentos acostados, bem como a ,vida,
pregressa da empresa, constata-se que outra conclusão não se chega senão a
que perfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido é de mera
exclusividade.
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/n casu, a interessada, segundo os documentos demonstrados. iá obteve
contratos com outras pessoas jurídicas de direito público, ocasião em que se fez
clarividente a satisfação dos seus usuários com o serviço oferecido.

De mais a mais, de notar que os documentos colacionados pela pessoa
jurídica espelham a sua regularidade jurídica, técnica e fiscal, inexistindo, nesta
senda, motivos ou vícios que ensejem a rejeição da pretensão à contratação
almejada.

Logo, considerando a Administração que o serviço a ser contratado é
singular, nos termos acima postos, poderá escolher, de forma discricionária - e
devidamente justificada -, a empresa/produtor para prestá-lo, fazendo-o em
razão de sua notória exclusividade que nele deposita.

A justificativa da contratação almejada encontra-se presente na
documentação apresentada pela empresa, bem como manífestação do Agente de
Contratação.

Para tanto, pontue-se, mais uma vez, que, para que a Administração
contrate diretamente, por inexigibilidade, deve ficar adequadamente
demonstrada.

Resta definída, dessa forma, a possibilidade técnica da presente
inexigibilidade de licitação e perfeita adequação da proposta.

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, é
de ser acolhida a contratação.

É o parecer, ora submetido à douta apreciação de Vossa Senhoria para
deliberação sobre a conveniência e oportunidade da contratação.

III - DA CONCLUSÃO

Ante o explicitado, opina esta Assessoria lurídica pela pertinência jurídica
da Minuta do Contrato, mediante Inexigibilidade de Licitação, desde que
preenchidos os requisitos ali presentes na Nova Lei de Licitações e Contratos,
conforme demonstrado alhures, devendo esta ser publicada nos termos das
disposições legais.
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E o entendimento, salvo melhor juízo
É o PARECER.

À Superíor Consideração.

Ilha das Flores/SE, 20 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRO DIAS JUCHUM
oAB/SE 672-A
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